
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS

EDITAL No. 009/UFSJ/PROEX, DE 5 DE JUNHO DE 2018, SELEÇÃO INTERNA DE
PROPOSTAS PARA A OPERAÇÃO “PARNAÍBA”, DE JANEIRO DE 2019, DO PROJETO

RONDON/MINISTÉRIO DA DEFESA

Primeira retificação em 06 de junho de 2018

A Pró-reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários da UFSJ, no uso de suas atribuições, faz
saber à comunidade acadêmica que o Edital nº 009/UFSJ/PROEX, que divulga as normas de
seleção interna de propostas para a Operação “Parnaíba” do Projeto Rondon do Ministério da
Defesa (MD), teve alterada a seguinte cláusula:

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO INTERNA

4.1. A avaliação das propostas será realizada pela Comissão de Extensão e avaliadores ad hoc,
utilizando os critérios de análise e pontuação indicados no Edital 56/2018/MD, conforme Anexo 3
(para propostas dos Conjuntos A ou B) e Anexo 4 (para propostas do Conjunto C) do presente
edital.
Parágrafo único - Serão selecionadas apenas as propostas que obtiverem nota igual ou superior a
80,00 (oitenta) pontos, obedecendo a ordem decrescente, ou seja, da maior para a menor.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

São João del-Rei, 6 de junho de 2018

Ivan Vasconcelos Figueiredo
Pró-reitor de Extensão e Assuntos Comunitários


